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coNcoRRÊNctA PUBLTCA No 2022.01 .28.1

A Secretaria de lnfraestrutura do Governo Municipal de Juazeiro do Norte/CE, com sede na Av.
Ailton Gomes, 2429 - Pirajá, Juazeiro do Norte/CE, representada pelo seu Ordenador de Despesas
nomeado pela Portaria no 01312021, de 01 de janeiro de 2021, divulga para conhecimento do
público interessado que na hora, data e local adiante indicados neste Edital, em sessão pública,
receberá os Documentos de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, para o objeto desta Licitação Pública,
do tipo Menor Preço, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, mediante as condições
estabelecidas nesse instrumento convocatório, que se subordina aos preceitos da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações.

DEFTNTçÔES:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em qualquer de
seus anexos, terão os seguintes significados a seguir:
CPL: Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATANTE: SEINFRA - Secretaria Municipalde lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;
FISCALIZAÇÃO: SEINFRA - Secretaria Municipalde lnfraestrutura de Juazeiro do Norte-CE;
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o objeto;
LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para o certame.
CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

SESSÃO PÚBUCE:
As propostas deverão ser entregues na sessão de abertura, impreterivelmente, às 09:00 horas do

dia 03 de março de 2022, na Sala da Comissão Permanente de Licitação sito na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE.

COMPÕEM-SE ESTE EDITAL DAS PARTES A E B, COMO A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

Íormalizaçáo do contrato.
PARTE B - ANEXOS
ANEXO I - Projetose PlanilhasOrçamentárias
ANEXO ll - Minuta do Contrato

1. OBJETO DA LICITACÃO
t.t Constitui oUjeto Oesta licitaçáo a contratação de serviços de engenharia para execução das

obras de reforma para implantação de diversas secretarias pertencentes ao tr/unicípio de Juazetro

do Norte/CE (Centro tMultiuso - Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz - Bairro Centro), com a
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1.2 Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus
ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas da SEINFRA e às Normas
da ABNT.

2. FONTE DE RECURSOS DA LTCITAÇÃO
2.1 O objeto dessa Licitação Pública será custeado e pago com a dotação orçamentária descrita
abaixo:

2.2 OBSERVAÇÃO: Os itens referentes aos macro serviços DIVERSOS (Fachada em vidro
temperado fixado em SPIDERGLASS, Película de lnsufilm, Painel em ACM e Acrílico com
iluminação e Gradil nylofor) serão custeados exclusivamente com recursos proprios.

3. PARTICIPACÃO
3.1 Poderá participar desta Concorrência Pública todo e qualquer empresário individual ou
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto da
licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente lnstrumento Convocatório,
especiÍicações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Edital,
independente de transcriçáo.
3.2 Não poderão participar da licitação, empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas
para participar de licitação em qualquer órgão/entidade governamental ou que estejam em
recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em
liquidação.
3.3 O Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na CPL ou pela internet
no endereço www.iuazeirodonorte.ce.sov.br. Caso a licitante opte pela aquisição do Edital em
meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.4 Todos os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, à verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, em especial: especificações, condições do local de
execução, topografia, sondagens, etc.; comunicando por escrito à CPL, em até 05 (cinco) dias úteis
antes da reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observados. A
falta de comunicação no ptazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação de todos os
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com
base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.
3.5 As respostas às consultas formuladas pelos Licitantes à Comissão Permanente de Licitação,
passarão a ser parte integrante do Edital e serão divulgadas através do site
www. i uazei rodonorte.ce. qov. br.
3.6 As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais
impugnações ou correção de erros, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente publicadas
noDiáriooficialdoMunicípioedivulgadasatravésdosite,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modiÍicação
não alterar a formulação das propostas.
3.7 Caberá a Comissão Permanente de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados pelos meios
legais de publicidade.
3.8 Decairá do direito de impugnar administrativamente o termo de Edital, qualquer cidadão que
não o fzer alé o quinto dia útil ou o licitante que não o Íizer até o segundo dia útil que anteceder a
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sessão inaugural de entrega e recebimento dos envelopes de habilitação e propostas de preços,
devendo ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação.
3.9 Será garantido às licitantes enquadradas como Microempresas e às Empresas de Pequeno
Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
e alterações, em seu Capítulo V - Do Acesso aos Mercados / Das Aquisições Públicas.
3.10 É vedada a participação de empresas cujos representantes legais ôu sócios sejam servidores
públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
inclusive Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta
ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios.
3.11 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um
mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA TÉCNICA.COMERCTAL
4.1 Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e a Proposta Técníca-Comercial, em 02 (duas)
vias, deverão ser entregues digitados, contidos em envelopes opacos e lacrados com cola ou de
forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. Os envelopes devem
vir trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

ENVELOPE 'ÍA" - HABILITAçÃO
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coNcoRRÊruc n pu BLtcA No 2022.01.28.1
ENVELOPE'A', - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

ENVELOPE "8" . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
coMrssÃo PERMANENTE DE LTC]TAÇÃO
GOVERNO MUNICIPAL DO JUAZEIRO DO NORTE-CE
coNcoRRÊructn pu BLt cA No 2022.01.28.1
ENVELOPE "8" . PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAL
NOME DO LICITANTE
CNPJ DO LICITANTE

4.2Ê obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE, com qualificação específica,
na PROPOSTA TECNICA-COMERCIAL,
4.3 Os Documentos de Habilitação e as Proposta Técnica-Comercial deverão ser apresentados por
preposto do LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou
particular. O servidor da Administração, lará a conferência da procuração através da observação da
assinatura com aquela constante no documento de identidade do signatário. A não apresentação
de procuração, não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se
em nome do LICITANTE, salvo se estiver sendo representado por um de seus dirigentes, que
comprove tal condição através de documento legal.
4.3.1 Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Técnica-
Comercial de um Licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá
representar mais de um Licitante junto à CPL, sob pena de exclusão sumária dos LICITANTES
representados.

5. DOCUMENTOS HABILITACÃO - ENVELOPE "A"
5.1 Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199"0363
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a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia
autenticada em Cartório.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipotese do
documento não conter expressamente o ptazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do
mesmo.

c) Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

d) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir
seu número exato.

e) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo

representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2 Os Documentos de Habilitação consistirão de:

5.2. 1 HABTLTTAçÃO JURíDICA
5.2.1.1 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou Ultimo Aditivo Consolidado
devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades empresárias, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais

Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de prova

da Diretoria em exercício;
5.2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercialda sede do licitante;
5.2.1.3 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;
5.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
5.2.2.1Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por orgão

competente ou Fazenda MuniciPal.
5.2.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do

LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante' 

apiesentação dé certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil - nÉA e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os

tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS.

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através da' 
Certidão Consótidada Negativa de Debitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidáo Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa

de Debitos relativos aos lmpostos de competência Estadual e de Certidão

Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela

Procuradoria Geral do Estado.
c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá ser feita através da

Certidão ConsLlidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa

Municipal, ou, na inexisténcia desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de

Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CE
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Negativa de Débitos relativos aos lmpostos de competência Municipal e de Certidáo
Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela
Procuradoria Geral do Município.

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a
legislação específica do Município, do domicílio da licitante.

c.2) Para os Municípios que emitem prova de regularidade para com a Fazenda
Municipal em separado, as proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto
é, Certidão sobre Tributos lmobiliários e Certidão de Tributos Mobiliários.

c.3) Caso a proponente não possua imovel cadastrado em seu nome, deverá apresentar
documento emitido pela Prefeitura, indicando esta situação.

5.2.2.3 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
5.2.2.4 A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de
Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
5.2.2.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.

5.2.3 QUALTFTCAÇÃO TÉCNtCA
5.2.3.1Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o
objeto da licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
5.2.3.2 Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos
serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido:

a) FACHADA DE VIDRO TEMPERADO DE 1Ot\íM FIXADO COIV SPIDER GLASS;
Percentual.2,73o/o.

b) cERCA/GRADtL NYLOFOR COM FTXADORES DE POLtAMTDA, REVESTTDOS EIV
POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTATICA;
Percentual: 1,27o/o.

c) FORRO pVC - MODULADO (618X1250MM) C/ PERF|L "T', EM ALUMíN|O - FORNECTMENTO
E IMONTAGE]I/;
Percentual . 7 ,9Oo/o.

d) TNSTALAÇÔES LOGTCAS - CABO LOGTCO 4 PARES, CATEGORTA 6 - UTP OU SIIVIILAR;
Percentual : 2,600/o .

e) DIVISORIA DE GESSO ACARTONADO E=7OtMtU, S/ REVESTII\íENTO - FORNECITMENTO E

IVIONTAGEM
Percentual'.6,25o/o.

5.2.3.2.1 Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica,
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art. 30, inciso ll, da Lei 8,666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
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profissional (art. 30, § 1o, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos
típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda
relaciona-se ao profissionalque atua na empresa (Acórdão 92712021PlenáriolTCU).
5.2.3.3 Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Tecnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detentor(es) de CERTIDAO DE

ACERVO TECNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de obras de
características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior
relevância técnica tenha(m) sido:

a) FACHADA DE VIDRO TEMPERADO DE 1OMM FIXADO COM SPIDER GLASS;
Percentual .2,73o/o.

b) cERCA/GRAD|L NYLOFOR COM FTXADORES DE POLIAMIDA, REVESTIDOS EÍvl

POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA ELETROSTATICA;
Percentual: 1,27o/o.

c) FORRO pVC - MODULADO (618X1250Mtvt) C/ PERFTL "T" EM ALUIUíN|O - FORNECII\4ENTO

E II/ONTAGEM;
Percentual .7 ,90o/o.

d) tNSTALAÇÔES LOGTCAS - CABO LÓG|CO 4 PARES, CATEGORIA 6 - UTP OU SIMILAR;
Percentual'.2,600/o.

e) DtVtSóRtA DE GESSO ACARTONADO E=70MM, S/ REVESTIMENTO - FORNECITMENTO E

MONTAGEM.
Percentual,6,25o/o.

5.2.9.4 No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsáveis técnicos
junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser

pertencente ao quadro permanente da empresa:
5.2.3.4.1Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de copia da "ficha _ou_livro' 
de registó de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

b) Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato

Social;
c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de

serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum;

5.2.3.5 euando a CERTIDÃO Oe ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA ou CAU não explicitar

com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo

Atestado, devidamente registrado e re_conhecido pelo CREA ou CAU.

5.2.3.6 úão serão aceitõs CERIDÔES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto,

Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica de Obras.

s.2.4 QUALIFICAçÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA
5.2.4.1A avaliaçãó para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos lndice_s de

LiquiOez Geral (lC), lnOi.e de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Endividamento Geral (EG)' a

seguir definidos, caiculados com 
-02 

(duas) casas _decimais, sem arredondamentos. A fonte de

infãrmação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma O, 
\
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lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis
por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de
grande circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários
e o empresário individual deverão apresentar copia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo) > 1,20
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

b) Liquidez Corrente (LC)

LC = (Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG):

EG = (Passivo Circulante + Exioível a Lonqo Prazo) < 1,00
(Ativo Total)

5.2.4.2 Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
5.2.4.3 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

Licitação. A comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal
que conste o valor do capital social da empresa licitante.

5.2.5 DECLARAçOES
5.2.5.1Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze)
anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal.
5.2.5.2 Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital, e

caso venha a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos

serviços, com toda infraestrutura necessária no Município de Juazeiro do Norte/CE.
5.2.5:3 lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis paia a realizaçáo do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e

da declaração formal de sua disponibilidade, nos termos do § 6', do Art. 30, do Estatuto das

Licitações.
S.3 O LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, endereço, número de telefone, fax, e-mail

e pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

S.4 Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá ser apresentada

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123106 e

alteraçóes, assinado pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovado. As

empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de
pequeno Porte que não apresentarem a declaração prevista, poderão participar normalmente do

certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Jua,
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6. pRopostl tÉcNtct-coMencAL - eruvELope ,,8,,

6.1 A Proposta de Preços, conterá, no mínimo:
6.1 ,1 Carta - Proposta de Preços contendo o nome da empresa proponente, endereço e número de
inscrição no CNPJ.
6.1.2 Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil
seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 1 10 e Parágrafo Unico da Lei no 8.666/93 e
alteraçôes.
6.1.2.1 Fica o licitante ciente, a critério da administração pública, sobre a necessidade de
maniÍestar-se acerca da concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes do
vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. A falta de manifestação libera o licitante,
excluindo-o do certame licitatório. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública
de abertura da mesma a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não
abertura, passando a condição de inválida, No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos
preços, a mesma deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do

\-, Presente certame.' 6.1.3 Preço global, expresso em Reais, com a assinatura do representante legal.
6.1.4 Prazo de execução da obra.
6.2 Os custos referentes a Administração Local da Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio
de Despesas lndiretas - BDl, por ser parte integrante a planilha de custo direto.
6.3 Acompanharão, obrigatoriamente a Proposta Técnico-Comercial, como partes integrantes das
mesmas, todos os anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título
profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA ou CAU desse
profissional.
6.3.3.1 Os tributos referentes ao lmposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social
Sobre o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Benefício de Despesas lndiretas -
BDl, nem tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e
personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser repassados ao
CONTRATANTE, como também os custos de mobilização e desmobilização de canteiros.
6.3.4 Planilha analítica de encargos sociais.
6.4 Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.
6.7 A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrato, caso a

\-/ empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não a tornará
desclassificada.
6.8 As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato. A eventual falta de numeração ou a
numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das
propostas.

7. PROCEDIMENTO DA SESSÃO PUBLICA
7.1 Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta
Técnica-Comercial obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes;
7,1.1 Na_presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a
COMISSAO receberá os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação
e a Proposta Técnica-Comercial.
7.1.2 Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.3 Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre
os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricaráo todas as folhas dos

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar -- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 .. Juazeiro do Nofte/CE - Fotre: (88)3199-0363
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Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Técnicas-Comerciais

apresentadas.
7,1.4 Recebidos os envelopes:rA'- HABILITAçÃO e "8" - PROPOSTA TÉCNICA-COMERCIAIS,
proceder-se-á a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.
7.1.5 A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da

habilitação, ou convocar outra para esse flm, ficando cientificados os interessados.
7.1.6 Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido optazo para interposição de recurso, ou

no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas

Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.1 A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES inabilitadas,

se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
7 .1.7.j A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes contendo as

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem representadas legalmente na

iessão em que foi proÍerido o resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem

\ que os citados enveiopes tenham sido resgatados, estes serão expurgados pela Comissão'
\1 7,2 Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas

Técnicas-Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e

nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1 Ê. facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer

fase da licitaçáo realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do

processo.
7.3 De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada

pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES'
7.4 O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou

posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5 Das decisões proferidas pela ÔPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no

art. 10g, da Lei Federal n; 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Central
permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte-CE.

7.6 Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrerem, serão interpostos e

julgados com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art. í09.

7.T es recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos

fora dele,
\ u 7.g Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes a Comissão,
v nor t"rro. do art. 4g, s 3o da Lei Federal no 8.666/93 e alterações, poderá fixar aos participantes o

ptazo de g (oitol oiai úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas,

escoimadas das causas que oS inabilitaram ou oS desclassificaram'

8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
8.1A,espon@eS,parecerestecnicos,.jurídicos.eeconômicosexaradoSna
presente Concorrência irúbtica é exclusiva da equipe técnica do Ôrgão/Entidade de onde a mesma

é originária.

AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - eTVSLOPE'A'
g.2 Ahabilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas

as exigênciaà pertinentãs à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, à

Qualifiãação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista'
g.3 será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOpE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital.

AVALHÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS-COMERCIAIS - ENVELOPE'B'

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - "luazeiro
onorte.ce.gov. Lrr
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8.4 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas-Comerciais que apresentarem:
8,4.1 Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital;
8.4.2Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
8.4.3 Proposta que apresentar o B.D.l. (Benefícios e Despesas lndiretas) com valor superior ao
constante na planilha orçamentária prevista no Anexo | (Projeto e Planilhas Orçamentárias),
devidamente anexadas a este Edital.
8.4.5 Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5 Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos.
8.7 Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente
configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não
se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
8.9 Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio,
observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.

r. - 8.10 Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço entre as LICITANTES\1 classificadas.
8.11 Caso a proposta classificada em 10 (primeiro) lugar, não seja ME - microempresa ou EPP -
empresa de pequeno porte, a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
8.11.1 Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para as
ME ou EPP, devendo a licitante estar presente à sessão pública de divulgação da análise das
propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direito.
8.11.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1Oo/o (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente
dos preços ofertados.
8.12Para efeito do disposto no subitem 8.9, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte
forma:
8.12.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver a melhor classificação poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em que
será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do certame.
8.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.12.2., será realizado

\-/ sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de
preços, que deverá ser registrada em ata.
8.14 Na hipotese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9. ADJUDIGACÃO
9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e o CONTRATANTE. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2 Além das obrigaçôes legais regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus
anexos, antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a:
9.2.'l Apresentar garantia, no prazo não superior a 10 (dias) contados a parir da assinatura do
contrato, numa das seguintes modalidades, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) da
contratação:

a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, vedada a prestação de garantia
através de Títulos da Dívida Agrária. No caso de opção pela garantia em Títulos da Dívida
Pública, tais títulos deverão ser acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA

Av. Leão Sampaio, nc 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do NofteiCE - Fone: (88)3199-0363
site : www.juazeirodonorte.ce.grlv. br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07.974.082/OO01-14 cgMtSSÃO

Folha No

DE LICITÂ At

v

\./

DO TESOURO NACIONAL, o qual atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de
resgate atual;

b) Fiança bancária.
c) Seguro-garantia.

9.2.1.1 Na garantia pa'a a execução do Contrato deverá estar expresso seu prazo de validade
superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual.
9.2.2 Prestar garantia adicional na forma do §2o do Art. 48 da Lei no 8.666/93, quando for o caso.
9.2.3 Na ocorrência de acréscimo contratual de valor deverá ser prestada garantia proporcional ao
valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.2.1. deste Edital.
9.3 Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçôes constantes deste Edital e não
assinar o Contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, é facultado ao CONTRATANTE convidar a
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o Contrato nas mesmas condições da
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação,
9.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
9.5 A empresa vencedora deverá apresentar antes da assinatura do contrato o plano de
gerenciamento de resíduos sólido da construção civil para obra/serviço, a ser analisado e aprovado
pela contratante.

10. PRAZOS E UGÊNCÁS
10.1 Os serviços, objeto deste Edital, deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 0§
(seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação de
extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas
alteraçôes.
10.2 O prazo de vigência do contrato será ate 3í de dezembro 4.9-2923_, contados a partir da
assinatura do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61

da Lei no 8.666/1993 e alteraçóes, como condição de sua eficácia.
10.3 Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçâo da SEINFRA.
10.4 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

IL. REAJUSTAMENTO DOS PRECOS
tt.t Os preços sao firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o ptazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados com a
utilização da TABELA ATUALIZADA DA SEINFRA-CE / SlNAPl, no momento da renovação do

contrato e em conformidade com os termos do art. 57 da Lei no 8.666/1993 e suas alteraçóes.

T2. PAGAMENTO DE SERVICOS EXECUTADOS
12.1 Rs nreOiçOei deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a

fiscalização dos serviços executados e entregues à SEINFRA, até o último dia de cada mês. A
periodicidade mensal deverá ocorrer entre os dias 10 e o último dia do mês em referência, exceto a
primeira medição que será elaborada no início dos serviços, conforme a emissão da ordem de

serviço ate o último dia do mês, e a medição final que será elaborada entre o dia 1o e o término da

obra dentro do mês de referência.
12.2 A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
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a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste

instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a

partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela Fiscalização

do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados;
f) A comprovação da inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho

deverá ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Debitos

Trabalhistas - CNDT.

. lZ.3 A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com cada medição Relatorio Mensal sobre
\1 Segurança e Medicina do Trabalho da obra/frente de serviço, indicando, se for o caso, os acidentes

ocõrridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela Superintendência

Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da própria

CONTRATADA.
12.4 Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisÓrias, válido perante o Ministério do

Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do contrato.

12.5 O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima

referidos.
12.6 O pagamento dos serviços será efetuado até o 30o (trigesimo) dia, seguinte ao do protocolo,

desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos neste Edital.

13. coNptCÕES GERAIS DE ExEcUÇÃo E PRESTAÇêg,D=o§9EEYICPS
13.1 p serviços a CONTRATADA deverá satisfazer os

requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e

atribuição/especificação técnica;

\-/ b) Execuiar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por

quatsquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,

podendo a SEINFRA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada

inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

o) F'aóititai a açáo da FISCALIZAÇÃO na inspeçã9 q oqg, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pelo CoNTRATANTE;
e) Responder perante o CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus

interesses, que possam interferir na execuçáo do Contrato, quer sejam eles praticados por

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos

""r""à'o. 
a ieiceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das

disposições legais vigentes;
f) pagar ,"r, 

",ãpregaãos 
no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade' 

o frgamento de tõOos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação
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FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer
solidariedade do CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não
se transfere ao CONTRATANTE;

g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
Contrato;

h) Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à
Uniáo, Estado, município ou terceiros decorrentes da prestação de serviços;

i) Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

j) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando
o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605,
publicada no D.O.U. de 13/02198;

k) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente, causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

l) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

m)Manter nos locais dos serviços um "Livro de Diário de Obra", onde serão registrados o
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da fiscalização. Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da fiscalizaçáoi

n) A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro com experiência
comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser
submetido à aprovação da SEINFRA, após a assinatura do Contrato;

o) A CONTRATADA deverá apresentar, antes da efetivação da 1a medição de serviços,
SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA, referente ao valor global do contrato;

p) A CONTRATADA deverá apresentar também, antes da efetivação da 1a medição de
serviços, SEGURO DE RESPONSABILIDADE ClVlL, referente ao valor global do contrato;

OBRTGACÕES DAS PARTES

CONTRATADA
14.1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
14.1.1Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
14.1.2 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.
14.1.3 Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1a

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção - PCMAT, no
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis,
sob pena de retardar o processo de pagamento.
14.1.4 Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREfuCAU, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação
da primeira fatura, perante a SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento.

Av. Leão Sampaio, no 1748 - Lo andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -'Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : lvww.juazeiroclonort"e, ce.gcv. br
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14.1.5 Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao lN9q,- e apresentar a matrícula

correspondente antes da apresentação da primeira fáturà, perante o CONTRATANTE, sob pena de

retardar o Processo de Pagamento.
14.1.6 Fornecer toda e-qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos

durante a execúçaó do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

14.j.7 Apresentàr ate 05 (cinco) dias úteis, apÓs o recebimento da Ordem de Serviço um novo

Cronograma Físico - Financeiro adaptado á mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da

SEINFRA, em 03 (três) vias.
14.1.gAceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até os limites previstos em lei.

14.2 A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias à PROTEÇÃO AMBIENTAL para evitar

a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, conforme a seguir:

14.2.1 A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todo as medidas

relacionadas à minimização dos impactos ambientais'

, 14.2.2A CONTRATADA será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo
\1 órgão ambiental competente, deconentes da execução do objeto.

14.2.3 Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal

quanto as autorizações ou licenças para as intervençôes supracitadas'

CONTRATANTE
14.3 A CoNTRãNTE estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Exrgir o Rei-cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o

cumprimento dos Prazos.
b) Fazer o ..oró.nhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da

Secretaria Municipal competente.
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste lnstrumento.

14.9.1 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou

alterações no projeto, plantas e especificaçõeg'
14.3.2Caso as álterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.

L . 14.3.3 Caso as aiterações e ou modificaçóes nâo tenham no orçamento da licitante os itens
\/

correspondentes com os seus respectivos pleç9: unitários, serão utilizados os preços unitários

constantes da tabela de preços utilizada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

i;.t; À Ér.t"itrr. Municipâl de Juazeiro do Norte caberá o direito de promover acrescimos ou

supressões nás obras ou serviços, gue sê fizerem necessários, até o limite correspondenlea25o/o

(vinte e cinco poi ôento) do valór iniiiat do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato

àos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8'666/93'

15. FISGALIZAÇÃO
15.1 Os serr desta Licitação serão acompanhados pelo GESTOR especialmente

designado petó 6oT1RATANTE pàr"'"s".fim, e fiscalizados por engenheiro designado pela

sEINFRA, os quais deverão ter pertit para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o

conhecimento d'os critérios e das responsabilidades assumidas'

1S.1 .1 para o acompanhamento Oe que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras

atribuições: planejar, coordenar á .oti.it.t da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do

CoNTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da

execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente copia dos documentos

escritos que comprovem essas solicitações de providências.

Av. L-eão SamPaio, no 1748 ' 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63'040-000 - luazeiro
site : www.juazeirodonofte.ce'gov.br
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15.1.2. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA'

u) soticitar o assessoramento técnico, caso necessário.

cj Verificar e atestar as medições para aprovação'

ah zetar pela fiel execução ào objeto e pbnó atendimento às especificações explícitas ou

implícitas.
e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,

rejeitando aqueles julgados não satisfatórios.
f) Assistir a CONfnnfnbA na escolha dos métodos executivos mais adequados.

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado.
h) Rever, quando nécessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

condições esPecíficas'
i) Dirimii as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações'
ji Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo SEINFRA, exigindo a melhoria

dos serviços dentro dos prazos previstos.

k) Anotar em expediente' próprio as irregularidades encontradas, as providências que

determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas'

l) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato.

m)Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada

uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão'

n) Emitir atéstados ou'ceriidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas

ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO'
o) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas'
pi Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades

de correção.
q) lndicar ao gestor que efetue glosas de medição..por serviços/obralrnal executados ou não

executadoi e sugerir a aóticaçao de pénalidades ao CONTRATADO em face do

inadimPlemento das obrigações.
r) Confirmar a medição doJ sârviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução

do objeto contratado.

16. GARANTIA DO CONTRATO
16.1Seráapresen@ecuçãodoContrato,correSpondentea5o/o(cincoporcento)
do valor globat oo Contrãto em qualquer dás modalidades previstas no subitem 9.2.1 do Edital.

16.2 Adevolução Ja járantia estabelecida neste subitem será feita no prazo de 03 (três) dias úteis

após a apresentação ão Termo de Entrega e Recebimento Definitivo'

16.3 para efeito da devolução de qire trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

CoNTRATADA, quando em mOeda cOriente nacional, será atualizada monetariamente, através da

aplicação em caderneta de Poupança, calculada pro rata die.

16.4 No caso de rescisão do Contrato ou de paraÍisação dos serviços, a caução não será devolvida,

a menos que estes fatos ocorram por conveniência ãdministrativa, por mútuo acordo e após acerto

financeiro entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA'

L7, SUBCONTRATACÔES
17,1Acor.rrnffiasubempreitarpartedaobra,desdequeautorizadapelo
CONTRATANTE, conforme exigências:

andar - Lagoa Seca
site; wir'lw.j
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17.1.1 Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento do objeto

deste Contrato. Contudo, em qualquer situaçáo, a PROPONENTE vencedora é a única e integral

responsável pelo fornecimento global do objeto.
17.'1.2 Em hipótese nenhuma Àaverá relacionamento contratual ou legal do CONTRATANTE com

os subcontratados.
17.1.3A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões

técnicas ou administrativas.

18. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
18.1. O objeto desta Licitação será recebido:

a) piovisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da

CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo CONTRATANTE,

respectivamente, mediante Íermo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado,

assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório,

período este de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

1g.2 O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação

da baixa da obra no CREA/CAU e no INSS.

le. @
ts.tcaso@táriaserecuSeaassinaroContratoouconvidadaaiazê-lonão
atenda no prazo fixado, garántida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e

estará su1eita as seguintãs cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no

8.666/93 e suas alterações:
19.1.1 Multa correspondente a lOo/o (dez por cento) do valor da sua proposta; e

19.1.2 Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.

19.2 No caso de atrasõ na execução dos 
-serviços, 

independente das sanções civis e penais

previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, serão _aplicadas à CONTRATADA:

a) Multa de 0,3% (três décimos porêento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite

de 30 (trinta) dias;
b) Multa àeZú (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida

do Contrato;
c) Rescisão do pacto, a critério do CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços

superiora 60 (sessenta) dias.

1g.3 Caso o Contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às.seguintes

cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei no 8.666/93 e suas alterações:

a) Perda integral da garantia de execução do Contrato;

b) Multa corréspondénte a 1Oo/o (dez por cento) do valor da sua proposta'

19.4 As multas aplicadas seráo descontadas de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou

cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

20. RESCISÃO CONTRATUAL
2o.1oCoNTRA@cindiroContrato,independentedeinterpelaçãojudicialou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou

prazos, Por Parte da CONTRATADA'

io, no 1748 - 10 andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - -luazeiro do NorteiCE - Fotte: (88)31
Av. Leão Sampa

site : www.juazeirodonorte .ce.gov.br
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b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipoteses do arl. 78 do Estatuto das

Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da

execução do Contrato.

21.. CONDICOES FTNAIS
21.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
Lrc|TAÇAO PUBLtCA.
21.2 É. reservado ao CONTRATANTE o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato
gere qualquer indenização ao participante.
21.3 As intimações serão feitas por meio de e-mail, mala direta, via fax, publicações em Diário
Oficial ou disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, valendo quaisquer
das comunicações.
21.5 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS,
deverão ser dirigidos, por escrito, diretamente ao Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal
de lnfraestrutura, no horário comercial, de 2a a 6a feira, ou através do e-mail
cpl@iuazeiro.ce.oov.br, ate 05 (cinco) dias uteis anteriores a data de entrega dos Documentos de
Habilitação e das Propostas Comerciais.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de janeiro de 2022

José Maria ra Pontes Neto
Orden de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Noile/CE - Fone: (88)3199-0363
site : vlww.juazeirodonorte. ce.gov. bi"
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PROJETOS E ORÇAMENTOS
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pLANo DE GERENCIAMENTo or nrsíouos DA coNSTnuçÃo clvtt- 7

mrrRrrRÊructAs coM AS REDES DE coNcEsslouÁntas .'.......'..."'8

NORMAS AMBIENTAIS COMPLEMENTARES................. ............"""'10

SERVIçOS PRELIMINARES """"20

9.3 - FUNDAÇÔES E ESTRUTURAS..................... """"""""""""""'2s

g.4 - ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBAN|SMO........'.........'.' """"""""""""45

Divisórias com Estruturas de Alumínio e Revestidas com Laminado """"""""""""46

Divisória de gesso acartonado e=48mm, s/ revestimento - fornecimento e montagem """""""'47

Esquadrias de Alumínio 49

2
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COMISSÃO DE LICITACÃO

ForhaNojê\'& rrErErtur^ DE

ffi{PffiF,*o
§ecrefarra Municipal

de lnfraestrutura

oBJETO: REFORMA PARA tMpLArurnçÃO DE SECRETARTAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

Piso de Porcelanato, Assentado com Argamassa Pré-Fabricada '........'..'.....'.. """"'57

Revestimento de Porcelanato, Assentado com Argamassa Pré-Fabricada 70

Pintura com Verniz à Base de Poliuretano """""""""75

lmpermeabilização com Revestimentos Asfálticos..... """"""""""""79

9.5 - TNSTALAçÔES HIDRÁULICAS r SRrutrÁRtRS. ..........""""""""82

Meios de Ligação - Tubulações de PVC............ """""'84

3
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JUAZEIRO
DO HOATE

coMlssÀo DE LICITAÇÀo

Folha No \, Secretaria Municiqal
de tnfraestrutura

\-/

oBJETo: REF9RMA IARA IMnLANTAçÃo DE SEcRETARIAS MUNlclPAls DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE -CE.

Meios de Ligação -Tubulações de PVC """""""""""89

g.7 - otseostçÃo oE Resíouos sÓt-t0os......... """"""""""""""'90

9.8- tnsrançÔeselÉrntcRsreurnÔrutcRs..........'.......... """"'92

Enfiação
96

Aterramento e Proteção contra Descargas Atmosféricas................... """""""""""99

Montagem de Quadros de Distribuição """""""""""99

9.9 - Luminária led completa c/2 lâmpadas de 16w 102

9.11- lruSrnUçÔrs MECÂNlcAS E DE UTILIDADES 103

SISTEMA DE AR CONDICIONADO """' 103

g.12- SERVIÇOS COMPLEMENTARES................' """""""""""""' 105

9.13 - EeutPAMENTos NaoetltÁntos.........'........ """"""""""""' 108

esrnçÃo DE TRABALHO AZUL E C|NZA, DTMENSÔES: COMPRIMENTO: 120 CM, LARGURA: 120 CM, ALTURA: 75

CM
108

FACHADADEVIDRoTEMPERADoDEIoMMFIXADocoMSPIDERGLASS.......'.........................120

9.16 - pAtNEL EM ACM E AcRtltco - ESTRUTURADo (FAcHADAS) coM ILUMINçÃO INTERNA, FORNCIMENTO

4
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COMISSAO DE L

Folha No b
IÇITACA(]

^vprEF€tÍvnÂ Dt

JUAZEIRÜ
UO HORTE

§ecrefarra Municiqal
de tnfraestrutura' SETNFRA

\-,

OBJETO: REFORMA eARA IMPLANTAçÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

g.17 - CERCA/GRAD|L NYLOFOR H=2,03M, MALHA 5 X 20CM - FIO 4,30MM, COM FIXADORES DE POLIAMIDA

EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA), REVESTIDOS EM POLIESTER POR

pRocESSo DE P|NTURA EurnosrÁlcA (GRAD|L E posrE), NAS coRES VERDE oU BRANCA - FoRNECIMENTo E

(Sg) 3512.3994. I seinfro@iuozeiro'ce.gov,bt
Av, Nkon Gomes, 2429 - Boirro Piroiá'luozeito do Norte, cE
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COMISSAO

Folha No
'i'4w §ecrefana Muniçiqa/,

de lnfraesfruüura

PTÉFÉIIqNÁ O§

JUAZ;EIRO
D§ ilONTE

\-,

oBJETo: REFoRMA PARA tMplat\lrnçÃo DE SECRETAR|AS MUNlclPAls DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE. CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA lNTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

1,0 - PROJETO DOS SERVIçOS E OBRAS

O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que compõem o objeto do

contrato, de conformidade com as disposições do caderno de Encargos.

O Contratante fornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos Federais, Estaduais e

Municipais e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle sobre a execução dos serviços e obras, como

a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio)' as

concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as

concessionárias de gás, água e esgotos (Projetos de lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e órgão

ambiental competente (Licença Ambiental de lnstalação - Ll)'

A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos, memoriais,

especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas no Caderno de

Encargos.

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela Contratada, antes e

durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, falha

ou omissão que for constatada.

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante será efetivado pela

Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas todas as disposições e condições

estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços e obras serão

documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e complementações dos elementos integrantes do

projeto, incluindo os desenhos "como construído" (as built)'

Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação da Fiscalização toda

e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos

serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com

os requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos'

os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e equipamentos, elaborados com

base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações

elétricas, hidráulicas, mecânicas e de utílidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação da Fiscalização'

2,0. SEGURANçA E SAÚDE NO TRABALHO

Antes do início dos trabalhos, a contratada deverá apresentar à Fiscalização as medidas de segurança

a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em atendimento aos princípios e disposições da NR 18 -

Condições e Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da Construção'
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COMISSAO

Folha No

DE 0

pâÉrÉrÍ$nA bt

JUAUEIR§
DO HORTE

§ecrefarÍa Muníe,iPal
de lnfraestrutura - SETNFRA

\-,

oBJETo: REF9RMA PARA IMPLANTAçÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual exigidos pela

NR 6 - Equipamentos de proteção lndividual (EPl), tais como: capacetes e óculos especiais de segurança, protetores

faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos

serviços e obras em execução.

A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações do canteiro de

serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, coletando e

removendo regularmente as sobras de materíais, entulhos e detritos em geral.

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito de pessoas

e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de equipamentos de combate

a incêndio.

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de

combate a incêndio, na forma das disposições em vigor'

Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade

competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução

dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e pessoal orientado para

os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos termos da NR 18'

Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, máquinas,

equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do canteiro de serviço'

O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento

das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de proteção

individual e dos dispositivos de proteção de máguinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem

como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho'

3.o.PLANoDEGERENCIAMENToDEREsíDUosDAcoNsTRUçÃoclvtl.

A Resolução n" 307 I 2002 doConselho Nacional do Meio Ambiente - coNAMA, versa da necessidade

do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da construção civil, com o gerenciamento adequado

dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução, reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo

mais rentável, competitivo e mais saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas

aplicáveis como Art.182 da Constituição Federal, Lei Federal n'9.605, de 13.02'1998, Lei Estadual n' 13'103' de

24.Ot.2OOL,que fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos sólidos da construção

Civil- PGRSCC.
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\-,

\-/

oBJETo: REFoRMA PARA IMPLANTAçÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

O material proveniente das demolições bem como os resíduos da construção civil serão destinados,

obrigatoriamente, a usina de reciclagem credenciada e com licença de operação vigente; já o material proveniente

de escavação de sedimentos areno-arigilosos serão destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura

Municipal e autorizadas pela Secretaria de Meio Ambiente. Preferencialmente, todo ou parte desses sedimentos

deverá ser utilizado na terraplenagem ou no reenchimento de valas e cavas da própria construção.

4.0 INTERFERÊNC]AS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS

4.1. INTERFERÊruCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAs

Nas intervenções em vias públicas e calçadas, quando houver, deverão ser previamente investigadas

a existência de interferências das redes de equipamentos existentes que poderão ser atingidas a fim de solicitar,

através do Coordenador da Obras, a intervenção das Empresas Concessionárias para que providenciem o cadastro

de suas redes e remanejamento destas, quando for necessário'

4.1.1. EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E OBRAS

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

. submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o projeto das

instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte e características do objeto do

contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos

necessários ao andamento dos serviços e obras, inclusive escritórios e instalações para uso da

Fiscalização, quando previstas no Caderno de Encargos;

. providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos serviços e obras,

como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo

até o seu recebimento definitivo;

. manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número,

qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

. submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o inÍcio dos trabalhos o plano de

execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o

cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento;

. providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil

nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de

execução dos serviços e obras objeto do contrato;

. alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras, inclusive os

destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que

vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

(88) 3512,3994 | seinfio@iuozeiro.ce'gov.bt
Av, Ntton Gomes, 2429 ' Botfio PiÍoiú ' luozelro do Norte' CE
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ForhaNo bçVpnErÊtTrr*t oE

JUAUEIRO
DO NORTE
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\-,

OBJETO: REFORMA PARA tMpLArureçÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

. submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de

execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o

desenvolvimento dos trabalhos;

. submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos métodos

construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e obras;

. executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela Fiscalização;

comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que

ocorra no local dos trabalhos;

. submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a

serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;

. realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios,

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem

aplicados nos trabalhos;

. evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local

dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;

. elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade

com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;

. providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água, esgotos, gás,

energia elétrica e telefones;

. providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços

públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura Municipal

(Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e Combate a lncêndio), as

concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as

concessionárias de gás, água e esgotos (lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) a órgão

ambiental competente (Licença Ambiental de Operação - LO);

. retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal,

máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas

as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza.

13

4.1.2. Responsabilidade
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OBJETO: REFORMA PARA ]MPLANTAçÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE. CE

LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá

por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 7245 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de

quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de

qualquer pagamento do Contratante.

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos

praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados

por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor.

Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos ou

imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições necessárias, seja por meios

próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida

líquida e certa da Contratada.

A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou

pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus funcionários e

prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis, decretos,

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenÍzar o Contratante por quaisquer pagamentos

que seja obrigado a iazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. Normas

Ambientais

5.0 NORMAS AMBIENTAIS COMPLEM ENTARES

5.1. lntrodução

Este capítulo versa sobre as normas destinadas à proteção do meio ambiente, a serem adotadas pelas

empreiteíras para a execução de obras.

Essas normas devem ser consideradas pelas empreiteiras desde o planejamento de suas atividades

até o total encerramento das obras e desmobilização dos canteiros, com o objetivo de que essas não provoquem

alterações negativas ao meio ambiente ou que as mudanças inevitáveis sejam minimizadas ou compensadas por

medidas de proteção ambiental.

Como a tipologia de obras na cidade é muito diversificada, as normas indicadas não se aplicam em sua

totalidade, ficando cada empreiteira obrigada a obedecer a aquelas referentes ao seu contrato, devendo Projetista

e Empreiteira adotar medidas e procedimentos que visem, preventiva ou corretivamente, proteger o meio

ambiente, evitando ou minimizando impactos, ficando a Fiscalização responsável por indicar quais normas são

aplicáveis.

Aspectos como desapropriação, revegetação e paisagismo, especificações para utilização e

recuperação de áreas de obtenção de material e outros assuntos de interesse ambiental, tratados ou não nos

projetos, devem ser considerados pelas empreiteiras na execução das obras.

L
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LOCAL: CENTRO MULTIUSO-RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ, CENTRO, JUAZEIRO

DO NORTE {E.

Além das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no que couber, as disposições

das leis em vigor que regem o assunto.

5.2. lnstalações Provisórias

As instalações provisórias de água e esgoto devem garantir a coleta, condução e destinação do esgoto

a ser produzido durante todo o período de construção do empreendimento. Preferencialmente, devem ser

aproveitadas as instalações hidro-sanitárias existentes para uso privativo do pessoal lotado na obra. As instalações

provisórias de esgoto, também devem ser ligadas à rede coletora local da concessionária. No caso da inexistência

desta rede coletora, a Empreiteira construirá fossa(s) e sumidouro(s) executados em atendimento à melhor técnica,

de forma a atender a demanda exigida pela necessidade dos operários lotados na obra'

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos, devem obedecer à

todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária local e nos casos omissos, obedecer

às correspondentes Normas da ABNT. Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações elétricas existentes

para uso privativo do pessoal lotado na obra. Todas as despesas provenientes do consumo, assim como as

correspondentes taxas de ligação de energia elétrica do canteiro da obra, durante todo o período da construção,

estendendo-se até a data da inauguração do empreendimento, são de inteira responsabilidade da Empreiteira.

5.2.1. Placa da Obra

A(s) placa(s) da obra deverá(ão) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela Fiscalização, conforme modelo

padronizado a ser fornecido por esta última, nas dimensões indicadas em especificação própria, sempre obedecendo

ao padrão de cor, tamanho, e procedimentos próprios, ficando seus custos a cargo da Empreiteira de acordo com a

sua planilha orçamentária.

5.2.2. Limpeza do Terreno

A completa limpeza do terreno, além de remoção de totalidade do material produzido por esta operação, deve ser

precedido da devida licença municipal. Sempre que possível proceder a estocagem do solo retirado e sua posterior

utilização para os projetos paisagísticos e de plantio de árvores. Será procedida, obrigatoriamente, no decorrer da

obra, periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a ser produzidos pelos processos construtivos e

que tenham sido acumulados no terreno.

5.2.3. Demolições e Retiradas

As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomando todos os devidos cuidados, de forma a se

evitar qualquer dano a terceiros. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes destas

demolições serão executados pela Empreiteira, de acordo com as exigências e normas da municipalidade local, cujos

ônus são de inteira responsabilidade da Empreiteira. Os materiais remanescentes das demolições e considerados

passíveis de reaproveitamento serão removidos e transportados pela Empreiteira, para depósitos indicados pela

1t
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Fiscalização. Os materiais não reaproveitados serão destinados a usinas de reciclagem aprovadas pelo Órgão

Ambiental e com Licença de Operação vigente.

5.2.4. Movimento de Terra

O movimento de terra compreende todo o procedimento executivo de corte e aterro do terreno natural, seja manual

ou com utilização de equipamentos mecânicos, cujo objetivo básico é atingir o nível planimétrico previsto no projeto

ou aquele adotado e autorizado pela Fiscalização. O material proveniente de outros locais destinado a aterro deve

ser obtido de áreas licenciadas. Os materiais não reaproveitáveis devem ser destinados a locais devidamente

licencíados ambientalmente.

5.2.5. Carga e Transporte Manual e Mecânico

Ficam a cargo da Empreiteira, as despesas com transportes decorrentes da execução dos serviços de preparo do

terreno, escavação e aterro. Estes serviços devem ser executados de forma a não causar nenhum transtorno ao

tráfego local, assim como não promover nenhuma retenção ou perturbação do trânsito de pedestre e de veículos'

5.2.6. Canteiro de Obras

Estas normas visam orientar os procedimentos e cuidados ambientais necessários à mitigação de efeitos ambientais

negativos oriundos da instalação, operação, desmobilização do canteiro de obras. Visam também orientar o

dimensionamento, localização e detalhamento de equipamentos sanitários e outros no sentido de garantir a

qualidade ambiental (tratamento de esgotos, redução de poeira, redução de ruídos, etc'), e a recuperação ambiental

dos espaços resultantes da desocupação (projetos de recomposição paisagística, e de cobertura vegetal, se for o

caso).

Fica a critério da Empreiteira a elaboração do layout do canteiro, no que se refere ao posicionamento dos elementos

componentes, ficando apenas a condição da Fiscalização aprovar previamente a distribuição desses elementos no

canteiro. É recomendado que edificações existentes devam ser, preferencialmente, aproveitadas para instalação do

canteiro.

Após a aprovação por parte da Fiscalização, a Empreiteira deverá solicitar o licenciamento ambiental para instalação

do canteiro. Deve ser apresentado, ainda, à Fiscalização um plano executivo para a implantação, utilização e

desmobilização do canteiro'

5.2.6.L.lnstalação

preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro-sanitárias e elétricas existentes para uso privativo

do pessoal lotado na obra. A disposição dos esgotos, quando não houver rede pública de esgotamento sanitário,

deve ser em fossas sépticas, instaladas a distância segura de locais de abastecimento d'água e de talvegues'

o material oriundo da limpeza do terreno, embora mínimo, deve ser estocado para, posteriormente, ser espalhado

sobre a área ocuPada.
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As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos, deverão obedecer a todas as

Normas, posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária local e nos casos omissos, obedecerão às

correspondentes Normas da ABNT.

Devem ser consideradas, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental:

. prever instalações de canteiros de obra capazes de atender às demandas das obras, evitando

ampliações não planejadas;

. Não localizar os canteiros em locais próximos a áreas de interesse ambiental, áreas de interesse

do patrímônio natural e cultural ou similares;

. Os pátios para equipamentos deverão contar com medidas de segurança, que evitem

derramamento de quaisquer substâncias capazes de contaminar o meio ambiente;

. Disciplinar o turno de trabalho, que deverá encerrar-se, no máximo, às 22hs e não iniciar antes

das 7hs, exceto em casos expressamente autorizados pela Fiscalização.

5.2.6.2. OPeração

A disponibilidade de água para o consumo humano deve ser potável'

O lixo deve ser adequadamente acondicionado para ser retirado pelo serviço de limpeza pública'

As medidas preventivas devem ser tomadas no sentido de se evitar surtos de doenças endêmicas em ocorrência na

área urbana como a dengue, bem como solicitar visita ao acampamento da inspeção sanitária municipal'

As condições de sinalização de fluxo de veículos devem ser cuidadosamente planejadas'

Todas as despesas provenientes do consumo de água, esgoto, energia, durante todo o período da construção

estendendo-se até a data da inauguração do empreendimento, serão de inteira responsabilidade da Empreiteira'

citam-se, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental a serem consideradas:

o Em caso de acidente com produtos tóxicos e/ou substâncias contaminantes, informar

imediatamente à Fiscalização e tomar as medidas cabíveis para conter e eliminar o processo de

contaminação;

.Procurarrecrutarpartedamão-de-obranosbairrosdaobra;
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Apoiar as ações de educação ambiental e de saúde da mão-de-obra no canteiro'

5.2.6.3. Desmobilização

Ao se processar a desmobilização do canteiro devem ser tomadas as providências necessárias para recuperar o

terreno utilizado, fazendo-se a remoção de pisos, áreas concretadas, entulhos, aterramento de fossas e tanques,

regularização da topografia e drenagem superficial'

O material oriundo da limpeza da camada orgânica deve ser espalhado sobre a área ocupada, visando uma

recuperação mais rápida da vegetação eliminada quando da instalação'

5.2.7. Áreas de Obtenção de Material e de Bota-Fora

Ao iniciar as obras, as áreas indicadas no projeto de engenharia para obtenção de material e de disposição de bota-

fora devem ser reavaliadas. As áreas a serem utilizadas devem ser licenciadas ambientalmente nos termos da

legislação vigente.

Todos os Resíduos Sólidos da Construção Civil deverão ser dispostos, obrigatoriamente, em usina de reciclagem

licenciada e com a licença de operação vigente.

Definidos os locais de obtenção de material e de bota-fora e de disposição dos resíduos sólidos da construção civil,

a Empreiteira deverá informar ao Órgão Ambiental Competente as fontes e locais selecionados especificando: tipo,

volume e ser utilizado, transporte e acondicionamento, média de caminhões/ dia e rota de transporte, horários,

local de obtenção do material, nome do proprietário (se comercial), posição quanto ao licenciamento em andamento

ou a ser iniciado.

A Fiscalização, juntamente com o Órgão Ambiental competente deverão fiscalizar as condições apresentadas pela

Empreiteira. Caso ocorram irregularidades, a Fiscalização notificará a Empreiteira (as irregularidades geram multas

e autos de infração) e informará ao Órgão Ambiental.

para áreas de obtenção de materiais e de bota-fora, devem ser seguidas, além dos procedimentos indicados pelo

Órgão Ambiental quando da emissão da licença, as recomendações abaixo:

. O desmatamento, o destocamento e a limpeza serão feitos dentro dos limites da área a ser

escavada e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a exploração da jazida, o solo

orgânico possa ser espalhado na área escavada para reintegrá-la à paisagem;

Não é permitida a queima da vegetação removida;

Executar cobertura vegetal e dispositivos de drenagem;

\-/
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5.3, NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES
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A execução dos serviços e obras de construção, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações,

deverá atender também às seguintes Normas e Práticas complementares:

Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

Normas da ABNT e do INMETRO;

§ecrefaria MuniciBaí
de lnfraestrutwra - SEítrF.RÁ

U
a

a Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de

a

concessionárias de serviços públicos;

lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA;

6.0 - CADERNO DE ENCARGOS

6.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a elaboração do Caderno de Encargos para a execução de serviços e obras de

construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação, conjunto de edificações praças e

equipamentos públicos.

6.2. Terminologia

para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da Terminologia Geral'

6.3. Condições Gerais

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais:

A elaboração do Caderno de Encargos deverá apoiar-se nas disposições estabelecidas pela Lei de Licitações e

Contratos e práticas de projeto, Construção e Manutenção, de modo a buscar maior qualidade e produtividade nas

atividades de contratação de serviços e obras.

O Caderno de Encargos conterá todos os elementos de projeto, bem como as informações e instruções

complementares necessárias à execução dos serviços e obras objeto do contrato, como:

. descrição e abrangência dos serviços objeto da Licitação, localização e plano ou programa de

suPorte do emPreendimento;

. prazo e cronograma de execução dos serviços, total e parcial, incluindo etapas ou metas

previamente estabelecidas pelo Contratante;
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. memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Desenhos e demaís elementos de projeto

correspondentes aos serviços e obras objeto da Licitação;

. planilhas de Orçamento, contendo a codificação, a discriminação, o quantitativo, a unidade de

medida e o preço unitário de todos os serviços e fornecimentos previstos no projeto;

. regulamentação de Preços e Medições, contendo a definição, a composição e o critério de medição

de todos os itens das Planilhas de Orçamento;

. definição do modelo de Garantia de Qualidade a ser adotado para os serviços, fornecimentos e

produtos pertinentes ao objeto da Licitação;

. informações específicas sobre os serviços e obras objeto da Licitação e disposições

complementares do Contratante;

. relação das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos aplicáveis aos

serviços e obras objeto da Licitação.

Todas as disposiçôes e procedimentos pertinentes às Práticas de Projeto, Construção e Manutenção deverão ser

verificados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a atenderem às peculiaridades do objeto da

Licitação.

Os ajustes e complementações realizados continuamente pelos órgãos setoriais ou seccionais abrangidos serão

periodicamente compilados e avaliados pela Administração, com vistas à atualização permanente das Práticas de

projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos, incorporando as inovações tecnológicas e a experiência

adquirida ao longo do tempo.

7.O - FISCALIZAçÃO

7.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização de serviços e obras de construção, complementação, reforma ou

ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

7.2. Termínologia

para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da Terminologia Geral'

7.3. Condições Gerais

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

\-/
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O Contratante manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo,

uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao

acompanhamento e controle dos trabalhos.

A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso

aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se fossem praticados

pelo Contratante.

A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:

. manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,

inCluindo o C6ntrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, Diário de Obra, relatórios

diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e

equipamentos aplicados nos serviços e obras;

' analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de servÍço apresentados pela

Contratada no início dos trabalhos;

. analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem

apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;

. promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento

dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contrato;

. esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações

e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

:,"::i:::['J:"*§ffiJ;::::;[iff]::::Jiff:;:;:1ff:::1,'ii,t'.:"#:"::;:::"J:
outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo Contratante;

. promover a presença dos Autores dOS prOjetoS no Canteiro de serviço, sempre que for necessária

a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâmetros'

definições e conceitos de Projeto;

. paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do

contrato;
L7
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. solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,

inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

. solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de

qualidade dos serviços e obras objeto do contrato;

. exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

o aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectívas

medições, bem como conferir, vistar e encaminhar para pagamento as faturas emitidas pela

Contratada;

. verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela Contratada

e admitida no Caderno de Encargos, com base na comprovação da equivalência entre os componentes,

de conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de EncarSos;

. verificar e aprovar a execução dos serviços e obras, elaborados de conformidade com os requisitos

estabelecídos no Caderno de Encargos;

. solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou dificulte a ação da

Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento

dos trabalhos;

. verificar e aprovar os desenhos "como construído" elaborados pela Contratada, registrando todas

as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar fielmente os serviços e obras

efetivamente executados.

eualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais

elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a Contratada da

responsabilidade pela execução dos serviços e obras'

A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações ou

registros no Diário de Obra.

No Diário de Obra, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, será destinada ao registro de fatos

e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de

serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de

materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, irregularidades e

providências a serem tomadas pela Contratada e Fiscalização'
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As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela

Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos

tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

8.0- ueotçÃoERECEBIMENTO

8.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a medição e recebimento dos serviços e obras de construção, reforma ou

ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

8.2. Terminologia

para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da Terminologia Geral.

8.3. Condições Gerais

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais:

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras efetivamente

executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e

suas modificações expressa e previamente aprovadas pelo Contratante.

A medição dos serviços será elaborada pela Contratada, mensalmente, através de planilhas de medições, registrando

os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços

efetivamente executados, considerando os serviços executados e aprovados pela FISCALIZAçÃO, tomando por base

as especificações, os projetos e o cronograma físico-financeiro.

A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar rigorosamente as

planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive critérios de medição e pagamento'

O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela Contratada com base nas medições de

serviços aprovadas pela Fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas no contrato'

o Recebimento dos serviços e obras executados pela contratada (deverá ser) será efetivado em duas etapas

sucessivas:

. na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante uma

vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de obras e serviços, será efetuado

o Recebimento Provisório;
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o nesta etapa, a Contratada deverá efetuar a entrega dos catálogos, folhetos e manuais de

montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos e componentes

pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia;

. após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o

ptazo parc a execução dos ajustes;

. na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da

Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalizaçáo e/ou Comissão de Recebimento de

Obras e Serviços, será realizado o Recebimento Definitivo;

. o Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo Contratante após a apresentação pela

Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS

e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto do

contrato.

9.0 - ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

9.1- SERVIÇOS PRELIMINARES

9.2 - Placa da Obra

A(s) placa(s) da obra deverá(ão) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela Fiscalização, conforme modelo

padronizado a ser fornecido por esta última, nas dimensões indicadas em especificação própria, sempre obedecendo

ao padrão de cor, tamanho, e procedimentos próprios, ficando seus custos a cargo da Empreiteira de acordo com a

sua planilha orçamentária'

DEMOLTÇÃO

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a execução de serviços de Demolição.

Execução Dos Serviços

Materiais e EquiPamentos

os materiais e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços de demolições e remoções atenderão às

especificações do projeto, bem como às prescrições da NBR 5682'

os materiais serão cuidadosamente armazenados, em local seco e protegido. o manuseio e armazenamento dos

materiais explosivos obedecerão à regulamentação dos órgãos de segurança pública'

20
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Processo Executivo

Antes do início dos serviços, a Contratada procederá a um detalhado exame e levantamento da edificação ou

estrutura a ser demolida, Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, os

métodos utilizados na construção da edificação, as condições das construções da edificação, as condições das

construções vizinhas, existência de porões, subsolos e depósitos de combustíveis e outros.

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto e águas pluviais

deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas concessionárias de

serviços públicos.

A Contratada deverá fornecer, para aprovação da Fiscalização, um programa detalhado, descrevendo as diversas

fases da demolição previstas no projeto e estabelecendo os procedimentos a serem adotados na remoção de

materia is reaproveitáveis.

Os tapumes e outros meios de proteção e segurança serão executados conforme o projeto e as recomendações da

Norma NBR 5682.

Os serviços de demolição deverão ser iniciados pelas partes superiores da edificação, mediante o emprego de calhas,

evitando o lançamento do produto da demolição em queda livre. As partes a serem demolidas deverão ser

previamente molhadas para evitar poeira em excesso durante o processo demolição. Os materiais provenientes da

demolição, reaproveitáveis ou não, serão convenientemente removidos para os locais indicados pela Fiscalização.

A Contratada será responsável pela limpeza da área, ao término dos serviços

Demolição convencional

A demolição convencional, manual ou mecânica, será executada conforme previsto no projeto e de acordo com as

recomendações da Norma NBR 5682'

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis motorizadas ou manuais' A

remoção de entulhos poderá ser feita por meio de calhas e tubos ou por meio de aberturas nos pisos, desde que

respeitadas as tolerâncias estipuladas nos itens 7.L.3 e7.t.4 da Norma NBR 5682. Será evitado o acúmulo de entulho

em quantidade tal, que provoque sobrecarga excessiva sobre os pisos ou pressão lateral excessiva sobre as paredes'

peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, por meio de guindaste, ou

removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos fragmentos.

A demolição mecânica, com empurrador, por colapso planejado, com bola de demolição ou com utilização de cabos

puxadores, será executada com os equipamentos indicados para cada caso, segundo sempre as recomendações dos

fabricantes. Quando necessário e previsto em projeto, iniciar a demolição por processo manual, de modo a facilitar

o prosseguimento dos serviços. euando forem feitas várias tentativas para demolir uma estrutura, através de um só

2L
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método executivo e não for obtido êxito, dever-se-ão utilizar métodos alternativos, desde que aprovados pela

Fiscalização.

Normas e Práticas Complementares

A execução de serviços de Demolição deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

. Normas da ABNT e INMETRO: NBR 5682 - Contratação, Execução e Supervisão de Demolições -

Procedimento

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de

concessionárias de serviços públicos;

lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA.a

v

\-/

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Demolição

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de Construção, as seguintes

atividades específicas:

Estruturas

garantir o cumprimento integral das determinações contidas no projeto e na Prática de

Construção;

. exigir o cumprimento integral e preciso das normas e dos procedimentos considerados eficazes

para garantir a segurança de terceiros, das construções vizinhas e dos trabalhadores empenhados na

execução dos serviços;

. verificar se todas as ligações da edificação às redes de serviços públicos estão devidamente

desligadas e pluBadas;
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. acompanhar rigorosamente a execução de cada etapa dos serviços, impedindo a permanência de

partes da estrutura em demolição em posição não segura, por menor que seja o tempo de

permanência;

. tomar especial cuidado quando for necessária a utilização de explosivos, exigindo, neste caso, além

do cumprimento integral de todas as recomendações descritas na Prática de Construção, para

verificação e arquivo, a comprovação da real experiência anterior do técnico responsável pela

execução e da devida autorização para o uso de explosivos fornecida pelos órgãos de segurança

pública;

. observar se são tomadas as devidas providências no sentido de preservar a integridade das peças

consideradas como reaproveitáveis.

Vedações

o garantir o cumprimento integral das determinações contidas no projeto e na Prática de Construção

correspondente;

. acompanhar a execução dos serviços, impedindo a permanência de partes em demolição em

posição não segura, por menor que seja o tempo de permanência;

. verificar se as partes estão sendo convenientemente umedecidas para diminuir os efeitos nocivos

da formação de poeira;

' zelar para que as peças consideradas reaproveitáveis não sofram danos durante as operações de

retirada, transporte e armazenamento.

Remoções

. verificar se a remoção do material demolido está sendo realizada de forma satisfatória, não

prejudicando as condições de tráfego das vias utilizadas'

MOVIMENTO DE TERRA

Objetivo

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de movimento de terra

Processo executivo
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A escavação de cortes será executada de conformidade com os elementos técnicos fornecidos no projeto de

terraplenagem e constantes nas notas de serviço.

A escavação será precedida da execução dos serviços de limpeza e se processará mediante a previsão da utilização

adequada ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros, os

materiais que, pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com os especificados para

a execução dos aterros.

Caso constatada a conveniência técnica e econômica da reserva de materiais escavados em cortes, para a confecção

de camadas superficiais dos aterros, será procedido o depósito dos referidos materiais para sua oportuna utilização'

Nos pontos de passagem de corte para aterro, proceder à escavação de forma a atingir a profundidade necessária

para evitar recalques diferenciais.

O acabamento da superfície dos cortes será procedido mecanicamente, de forma a alcançar a conformação prevista

no projeto.

Normas e Práticas ComPlementares

A execução de serviços de Terraplenagem deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

. Práticas de Projeto, construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

. Normas da ABNT e do INMETRO;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de

concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA'

Fiscalização

Objetivo

Estabelecer as díretrizes gerais para a Fiscalização dos serviços de Movimento de Terra

Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de construção, as seguintes

atividades esPecíficas:
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. conferir a veracidade da planta de cadastramento das redes de águas pluviais, esgotos e linhas

elétricas existentes na área;

. determinar, quando necessário, a vistoria das construções vizinhas pelo preposto da Contratada,

na presença dos demais interessados, e verificar se foram tomadas precauções quanto à sua proteção;

. determinar previamente, em conjunto com a Contratada os locais de bota-fora e empréstimo do

material terraplenado, quando estes locais não forem definidos em projeto.

9.3 -

FUNDAÇÔES

Objetivo

FUNDAçÕES E ESTRUÍURAS

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de Fundações'

Execução Dos Serviços

Fundações Diretas

Materiais

Os materiais utilizados para a execução das fundações diretas, concreto, aço e forma, obedecerão às especificações

de projeto.

Equipamentos

Os equipamentos para execução das fundações serão função do tipo e dimensão do serviço. Poderão ser utilizados:

escavadeira para as operações de escavação, equipamentos para concretagem, como vibradores, betoneiras,

mangueiras, caçambas, guindastes para colocação de armadura, bombas de sucção para drenagem do fundo de

escavação e outros que se fizerem necessários.

Processo executivo

As fundações diretas, como sapatas, blocos, sapatas associadas, vigas de fundação' vigas alavanca e vigas de

travamento, "radiet" e outros deverão ser locados perfeitamente de acordo com o projeto'

A escavação será realizada com a inclinação prevista no projeto ou compatível com o solo escavado' uma vez

atingída a profundidade prevista no projeto, o terreno de fundação será examinado para a confirmação da tensão

admissível admitida no projeto. No caso de não se atingir terreno com resistência compatível com a adotada no
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projeto, a critério da Fiscalização e consultado o autor do projeto, a escavação será aprofundada até a ocorrência

de material adequado. Será permitida a troca do solo por outro material, como pedras e areia, desde que consultado

o autor do projeto.

Uma vez liberada a cota de assentamento das fundações, será preparada a superfície através da remoção de material

solto ou amolecido, para a colocação do lastro de concreto magro previsto no projeto'

As operações de colocação de armaduras e concretagem dos elementos de fundação serão realizadas dentro dos

requisitos do projeto e de conformidade com a Prática de Construção de Estruturas de Concreto, tanto quanto às

dimensões e locações, quanto às características de resistência dos materiais utilizados. cuidados especiais serão

tomados para permitir a drenagem da superfície de assentamento das fundações diretas e para impedir o

amolecimento do solo superficial.

se as condições do terreno permitirem, poderá ser dispensada a utilização de fôrmas, executando-se a concretagem

contra ,,barranco,,, desde que aprovada pela Fiscalização. o reaterro será executado após a desforma dos blocos e

vigas baldrames, ou 48 horas após a Cura do Concreto, Se este for executado "contra barranco"'

Recebimento

O controle de qualidade do concreto e armaduras será realizado de acordo com a Prática de Construção de

Estruturas de Concreto. As fundações serão consideradas adequadas e recebidas se executadas de acordo com as

indicações desta Prática e na locação indicada no projeto'

Normas e Práticas ComPlementares

A execução de serviços de Fundações deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares:

.PráticasdeProjeto,ConstruçãoeManutençãodeEdifíciosPúblicos;

. Normas da ABNT e do INMETRO: NBR 6118 - Cálculo e Execução de obras de concreto Armado -
Procedimento. NBR 6121 - Prova de carga à compressão de Estacas Verticais - Procedimento' NBR

6122 - P roieto e Execução de Fundações -Procedi mento;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais' inclusive normas de

concessionárias de serviços públicos;

. lnstruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA'

Fiscalização

Objetivo

EstabelecerasdiretrizesgeraisparaaFiscalizaçãodosserviçosdeFundações.

\-/
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Itens a Fiscalizar

A Fiscalização deverá realizar, além das atividades mencionadas na Prática Geral de construção, as seguintes

atividades específicas:

Escavações e Reaterros

. observar se as escavações estão sendo executadas com as dimensões necessárias, e se foram tomadas as

devidas precauções quanto ao escoramento e proteção das paredes e muros de divisa porventura existentes;

. acompanhar a execução do reaterro das cavas, verificando se é executado conforme o procedimento

estabelecido na Prática de Construção correspondente'

Escoramentos

. observar se são obedecidas durante a execução, as determinações contidas no projeto e na Prática de

construção; exigir escoramentos adequados, quando necessários e não previstos no projeto e na Prática de

Construção.

ESTRUTURAS DE CONCRETO

Objetivo

Estabelecer as diretrizes básicas para a execução de serviços de Estruturas de Concreto'

Execução Dos Serviços

os serviços em concreto armado ou protendido serão executados em estrita observância às disposições do projeto

estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente'

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e minuciosa verificação' por parte

da Contratada e da Fiscalização, das fôrmas e armaduras, bem como do exame da correta colocação de tubulações

elétricas, hidráulicas e outras que, eventualmente, sejam embutidas na massa de concreto' As passagens das

tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao projeto, não sendo permitidas

mudançasemsuasposiçóes,anãosercomautorizaçãodoautordoprojeto.Deveráserverificadaacalafetaçãonas
juntas dos elementos embutidos'

sempre que a Fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura, poderá solicitar provas

de carga para avariar a quaridade da resistência das peças. o concreto a ser utirizado nas peças terá resistência (fck)

indicada no Projeto.

\-/
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a) Concreto Armado

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peçaS de concreto armado, bem como sua montagem' deverão

atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a matéria, a saber: NBR 5118' NBR 7187 e NBR 7480'

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto às suas características

geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. Para efeito de aceitação

de cada lote de aço a contratada providenci ará a realizaçáo dos correspondentes ensaios de dobramento e tração'

através de laboratório idÔneo e aceito pela Fiscalização, de conformidade com as Normas NBR 6152 e NBR 6153' Os

lotes serão aceitos ou rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR

7480.

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de madeira, de modo a evitar contato

com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por categorias, por tipo e por lote' O critério de estocagem

deverá permitir a utilização em função da ordem cronológica de entrada'

b) Concreto Protendido

As armaduras serão preparadas e colocadas de acordo com os detalhes do projeto, com o tipo de aço especificação

respeitandoasprescriçõesdasNormasNBR6118,NBR7187'NBR7197eNBR7483'

o aço para execução das peças protendidas deverá atender às especificações quanto aos limites de escoamento'

ruptura e alongamento previstos no projeto estrutural. Deverão ser obedecidas as prescrições da Norma NBR 7482

para o recebimento de fios e cordões destinados à armadura de protensão e da Norma NBR 7483 para as cordoalhas

de aço de alta resistência.

os cabos de protensão deverão ser confeccionados no comprimento e tipo especificados nos desenhos do projeto

executivo. Não poderão ser usados fios dobrados, evitando, durante a colocação e protensão da armadura' o seu

dobramento. Na estocagem do aço deverão ser obedecídos os seguintes cuidados:

.guardaremlugarseco,nãosendoadmitidoocontatocomosolo;

. separação das bobinas de diferentes partidas de fornecimento, pois não serão admitidos cabos

formadoscomfiosdepartidasdiferentes,aindaquedomesmofornecedor.

o corte dos fios protendidos deverá ser feito por tesouras, tolerando-se somente corte a fogo, por maçarico' além

das placas de ancoragem, em pontos suficientemente afastados (50cm) e com cuidados especiais' após consultada

a Fiscalização. Recomenda-se o uso de esmeril rotativo, montado em lugar fixo, para o corte dos fios para cabos'

As bainhas deverão ser flexíveis, para permitir o posicionamento correto e a estanqueidade dos cabos' a fim de

impedir a penetração de pasta de cimento durante o manuseio e trabalhos de concretagem' Não deverão apresentar

trechosamassadosquepossamprejudicaraoperaçãodeprotensão.ofornecimentodecordoalhasdeveráser
realizadoemroloseemcomprimentoquepermitaaexecuçãodoscabossememenda.

28

32

(88) 3512.gg9 I seinÍto@luozeito'ce'gov'br.

ev, àlan Gomes, 2429'Botfto PiÍsiú'luozeho do Norte' cE

N



w

§ecrefería Muníciqal

UO HORTE
Infraestrutura - §E rllFRÁ

oBJETo: REF,RMA ,ARA rMpLarureçÃo DE 
'E.RETARIA' 

MUNtctPAls DA PREFEITURA DE

JUAZEIRO DO NORTE - CE

LoCAL:cENTRoMULTIUso-RUAINTERVENToRFRANcIScoERIVANocRUz,cENTRo,JUAZEIRo

DO NORTE {E

Cobrimento:

Além destas especificações, os materiais deverão atender às características técnicas e de utilização preconizadas

pelos fabricantes e processos patenteados de protensão a ser empregados. o aço para protensão deverá ser

ensaiado em laboratório idôneo e aceito pela Fiscalização, segundo as Normas NBR 6349 e NBR 7483' no que se

referem aos limites mínimos de carga de ruptura e carga a L% de alongamento'

a) Concreto armado

A contratada deverá fornecer, cortar, dobrar e posicionar todas as armaduras de aço, incluindo estribos' fixadores'

arames, amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superpoSição ou solda' e tudo o mais que for

necessário à execução desses serviços, de acordo com as indicações do projeto e orientação da Fiscalização'

iüa*'ÉÍâff

QualquerarmaduraterácobrimentodeconcretonuncamenorqueasespessurasprescritasnoprojetoenaNorma
NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado em projeto, serão utilizados distanciadores de plástico

ou pastirhas de concreto com espessuras iguais ao cobrimento previsto. A resistência do concreto das pastilhas

deverá ser igual ou superior à do concreto das peças às quais serão incorporadas' As pastilhas serão providas de

arames de fixação nas armaduras'

Limpeza:

As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à aderência, retirando as

camadas eventualmente agredidas por oxidação. I limpeza da armação deverá ser feita fora das respectivas fôrmas'

euando realizada em armaduras já montadas em fôrmas, será executada de modo a garantir que os materiais

provenientes da limpeza não permaneçam retidos nas fôrmas'

Corte:

o corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de maçarico'

Dobramento

Emendas:

o dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os raios de curvatura previstos no

projeto,respeitadososmínimosestabelecidosnositens 6.3'4'7e6'3'4'2daNormaNBR6118'Asbarrasdeaçoserão

sempre dobradas a frio. As barras não poderão ser dobradas junto às emendas com solda'

AsemendasportraspassedeverãoserexecutadasdeconformidadecomoprojetoexecUtivo.Asemendasporsolda,
ou outro tipo, deverão ser executadas de conformidade com as recomendações da Norma NBR 6118' Em qualquer

caso,oprocessodeverásertambémaprovadoatravésdeensaiosexecutivosdeacordocomaNormaNBR6152. 29
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